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EsÍADo Do PARA

GovERNo MuNrcrpAL DE CAi{AA Dos CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÀo

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'20199323

pRocEsso LrcrTAToRro No 077/20í9/PMcc.cPL
pneeÂo pRESENctAL N" 043/2019-sRp

Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, publicada no D.O.U. de '18 de julho de 2002, e das demais

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de

Preços n' 043/2019-SRP, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os reÍeridos preços

oferecidos pela empresa cuja proposta foi classiÍicada em primeiro lugar no certame supracitado.de acordo com a

classiÍicaçâo por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos.

sujeitando-se as parles às normas constantes na Lei n' 8.666, de 2'l de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no vigente

\.Êcreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 2l de junho de

1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 20í3, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais

tipo Íerragêns destinadas ao uso em construçóes (Bueiros, galerias, tampa de boca de lobo, manutenção de
ponte) e materiais utilizadas na oficina da secretaria municipal de obras e fornecimento de ferragens
necessários para manutençôes e Reparos da secretaria municipal de Desenvolvimento Rural e viveiro
municipal, e demais serviços dessas secretarias no município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contralados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente. são os que seguem:

e[,rêsa: J F EERRÀGEN§ E I.ERRÀIiENIÀS LDÀ; C-N.P.J. n" 14 . ?3a . 324 /0001- 6areprês€ntad,à n€ste ato pê1o §ría)
ERÀGÀ
soosÀ JUNtoR, c.p.F. n" 012.502.502-50.

00015

00016

00017

TELÀ !'F 113 O

rELÀ !,tE 113 0
TELÀ !G' 113 O

vEaGÀI.sÀo c.À
vEacNJrÀo c.À
vERGÀr,sÀo c.À
vaaGÀr,sÀo c,À
vEBGÀr,sÀo c.À
vERcÀrsÃo c.À

50 8.0!§. ( 5/16)
50 a.o!!.1 (5/t 6)
50 12.5r { (l/2)
50 L2 -sl,r,t tl/21
50 tor/ü (3/8)
50 10I^( (3/8t

COTÀ PRINCIPÀI
COTÀ PRINCTPÀI
COTÀ ÀESERVÀDÀ
COTÀ RESER\IÀDÀ
4,614KG
4,614KG

I]!IIDÀDE
t{otá

ROIá

BÀRRÀ

BÀRRÀ

BÀRRÀ

O(,ÀNTlDÀDE
538.00

179.00

650.00

550.00

1.700.00

vÀloR t srriúro
690, OOO

690,000

26,700

60,900

39,900

\/ÀIOR IOIÀ!
37L-22O,OO

123.510.00

17.35s.00

33-a95,00

67,S30,00

I'EM
00009

DEscR!çÀo/EsPEcrErcÀÇôEs
ÍELÀ MF 113 0.975 X 120,0

975 X
975 X
9?5 X

120 ,0
120,0
120 ,0

\rlcÀ U 1I ÀiMÀ3
vrcÀ u 1. À!tnÀ3

M
ú
ú
M

VÀLOR TOTÀ! RS

SEBÀSÍIÀO DÀ

613.4r.0,00

Eügresa: PE@RER E SILMÀ LtDÀ; c.N.P..r. nô 1a-224.031/0001-30, êstabê]êcid.a à Àv nEyNE civÀrIÀNTE s/N CENrRo, CENTRo,

cà.ajás PÀ, (94) 3358-1aa9, rcpresênrada nê§re ato Pê1o sr(a). LEÀNDRo r,urz PEGpRER. c.p.F. úô 009.257.369-02, R.G. n"
433?O90
SESP PR

IlEM
ooool

00002

00003

0o004

00005

00005

00007

00008

DEsc8tqÀo/EsPEcrErcÀçõÉs
cBÀPÀ LrSÀ t 1/a 3000 x t200 1a2KG
cgÀPÀ LrsÀ I 1/4 3000 x 1200 182Ke
Drsco DE coRtE 7 x \/a x 7/a
DISCO DE CORTE 7 X 1/A X 7/8
Dlsco DE DESAÀ§IE 7 X 1/1 X 1/e
DISCO DÉ DESÀÀSrE 7 X L/1 X 1/A
ELETRODO ESÀB 6013 3,25 X 350hr
ELETRODO ESÀB 6013 3,25 X 350!at
FERRO CEÀIO 1X 5/ 16
FERRO CEÀAO 1X 5/16
PERFTL ENR 100 X 40 X 17 I t4 C/6,000

UIfIDÀDE
csÀpÀ

UNTDÀDE

UNIDÀDE

QUIIO

ÀÀRRÀ

BÀR&À

roR uNrráRro
966,OOO

4,400

4,500

a2 ,310

17 ,550

95,000

221,OOO

r,oÀ rorÀt
12,558,00

770,OO

1.445, O0

r3_916.25

16.642.50

11.400,00

3a.363, O0

18.240.00PERFIL ENR ?5 X 40 X 15 iI 14 C/ 000

QUIIÍIID'IDE
13. OO

175.00

:.?o.oo

1,125.00

350.00

120,00

169. OO

228 ,00 ,000

PaGTNA 1 DE 4#

/'tO' t //>\

[l'sez-â
\_ L_7
\ty,/

Y



lzâl[ À'-.tl
"-'

*5o§
L

c'
o

ESTADo Do PARA

Govenro MuucrpaL oE CANAA Dos CARAJÁs

EoUIPE DE PREGÂO

800.00

?0.00

,0.00

t00.00

30,500

65,000

121,000

,8,000

21.aOO,OO

4.550,00

4.470, oo

7.800,00

,700
,000
,000

54 6, O0

590,00
840,OO

00011

00012

a c013

00014

pERFTL ENR 75 X 40 X 15 * 14 C/6.000
ÍELsÀ cÀr,v. rpz 0,a3 - 750 x l1o0o l0o0l !'crRo QUÀDRÀ
rEr.sÀ cÀr,v. Tpz 0,43 - 7s0 x [1000 1oo0]
EÍJBO t.L/2 * 14 C/6.000 BÀRRÀ
ÍíiEo t.L/2 * 14 C/6.000
TÍ,EO 2- r/2 I 1il C/6.000 BÀRRÀ
aÍJao 2- 1/2 I 14 C/6.000
TrrÊo 2 * 1a c/6-000 BÀRRÀ
TUaO2*1aCl6-000
À.R,ÀI'E RTCOZIDO EíC 12 QUII'
ÀA,À}IE BECOZIDO BIIG 18 TRÀ§çÀDO QUII,O
csÀ!À LrsÀ 3/8 3000 x L2oo 274,15 l(G - COAÀ RESERV PEçÀ

qBÀPÀ LrSÀ 3/8 3000 X L200 21a,15 XG - CltÀ RESERVÀDÀ
FXRRO CEÀTO t-t/2 X. 1/4 C/6.OOO BÀRRÀ
FERÀO CEÀTO l-t/2 X L/4 C/6.OOO
ÉERRO CEÀIO !-ll2 X 3/\6 C/6000 BÀRRÀ

00014
00019
00021

ooo22

00023

0002{

0002s

\aooze
0002,

00028
ooo29

00030

ooo3l

00032

00033

00034

00035
00036

00037
00034

00039

000a0

oooal
00042

\áooo,
00044

000a5

000a6

00047

00044

EÀRR,À

BÀRRÀ

UETRO
PEçÀ

CúII,o
otlIIa

ÀÀRR'À

QtlIL

UNIDÀDE

UNIDIDE

UNIDÀDE

OUIIO
Qt,IIO

PEÇÀ
BÀRRÀ

QUII'

QUlI,O

ROI'
PEçÀ

AÀRÀÀ
CSÀPÀ

PEÇI

AÀRRÀ

BÀRR'À

ÚETRO

140.00

160.00

a0.00

75.00

s20.00
240.0O

60.ooo

/t5,800

155,700

6?9,000

60, ooo
320, OoO

12, OO0
12,000

111,000

9,650

4 ,200

17,150

15,000

14,10O
9, {50

47,700
67,OOO

,.2,900

8,400

39?,000
385,000

34,900
854,OoO

154,000

99,200

176,000

a0,ooo

a.a00,oo

1 .32A,OO

12. it56, OO

50.925,00

31.200,00
76,800,00

2.100,00
1..620,00

6.105,00

144,75

42,O0

171,50

210,OO

211,50
24,35

6.139,00
2.680.00

903,O0

440,00

21 .79O,OO
15.1100,o0

1.089,20
21.350,00

7.700.00

14.880,00

5.240, O0

8.400,00

380
690

18

6
11

880

00
00
00

00
00

175
135

2
1
5

EERRO CSÀÍO 1
C}I|IONEIRÀ 2
cÀifllcrrElR À 2
\/IGÀ I 6 152,
vrcÀ r 6 152,

x 3/a6 C/6OOO
28,73tG C/6.OoO
28,73KG C/6.000

,8 9! { C/6.000
,89r r c/6.000

.t /2
x r/4
x !/4
Áx5
4X5

l'EIÀ Àr-À!íaRÀD:À 50 X 50!tí snç 12 X 2,00 M X 25r4r
!ÂLEÀ PoP 10 x 10 6 x 2,45 ll! Q 196 5.0
t!ÀLBÀ POP 10 X 10 6 X 2,45 m Q_196 5.0
PRE@ 26X72
PRE@ 26 X 18
PtE@ 25 X ?8
c-Àt{l§}{ErRÀ L.L/2 A, 1/4 C/6.OOO
càÀIt9lirErRÀ r.L/2 x 1/4 c/6.OOO
PRE@ 17X21
PRE@ 17X21
Drsco DE co8fE ÉrNE clrt 4.1/2 x 1lrl,
DISCO DE CORTE ETNE C(,T 4.1/2 X 1I!tí
DISCO DIN4NTÀDO IT'RBO
DTSCO DI'I4NIÀDO IURBO
Dtsco P/ MÀDErRÀ rIDEiÀ 110 X 20 X 2a
Drsco p/ tíÀDErRÀ nrDEÀ 110 x 20 x 2it
tÀÀlaE GÀLrrÀlIz.ÀDo BíG 16
ÀÂàME RECONZIDO AIiG 1A
ÀÀÀME ÀÊCONZIDO BI|G 1A
coLUNÀ 3/8 (7 X 14) 6.000
cotÁrNÀ 5/16 (? x 111) c/6.000 !,
clrrrNÀ 5/16 (? x 1l) c/6.000 M
PREGO 17 X 2?
PREGO 17 X 2?
PREGO 19X36
PRE@ 19X36
À8,Àt{E O LÀDO 15 x 17 10001.,
!'qr.aÀ PoP lO x 10 6 X 2.45 l4T Q-283 6.0
t'ÀrsÀ PoP 1o x 10 6 x 2,45 t$ Q-243 6.0
rRELrçÀ tG 12 C/5.000
cEÀPÀ úrsÀ I 3/16 3000 X 1200 136,8 r(c
csÀPÀ LrsÀ I 3/16 3O0O X 12OO 136,8 rG
lqLEÀ POP t5 X 1s 6 X 2,43 r4r Q-92 1.2
MÀtEÀ POP 15 X 15 6 X 2,45 tlt Q-92 1.2
vEacÀrÀÁo c.À-50 16.0 r , (5/8) 14,407rG
VERGÀLEÀo c.À-50 16.0 ri{ (5/8) 1a,a0?(G
TUBOÁ+14Cl6.000
TUBO4*14Cl6.000
coRRENaE 12,5!ôa (1./2) 3,O90KG /!rT
CoRRENTE 1.2,:üa,r (1/2) 3,090r<G /UT

55.00

15.00

10.00

10.00

18.00

15.0O
3.OO

?0.00
lto.oo

?o.oo

50.00

?0.00
40.00

28.00
25.00

50.00

150.00

30.00

210.00

vÀr,ôR fotÀ, Rs {9{,384,05

11.?89. 835,/0001-99representacla neste âto pelô Sr(a) . ltÀl.ÍILIoNEÍTPT€sa: A. NOq,EIIIÀ DÀ SIL s CIÀ I,IDÀ-EPP, C.N.P.iI
NOGUEIRÀ
DÀ StLvÀ, C,P.F. nô 162.144.172-91.

ÍtEl,í DtscRrçÀo/EspEcrFrcÀÇôEs uNrDÀDE
00020 cnÀ!À lrsÀ 3/8 3000 x r2oo 214,75 (G - coTÀ pR-TNcI pEÇÀ

PÀ'.
c8A!À LrSÀ 3/a 3000 x L200 214,15 KG - @rÀ pRrNCIpÀ.L

QIJÀNIIDÀDE
32.OO

vÀroR (rNrlhro
800,000

VÀI,OR lOTÀ!
41.600,00

vÀr-oR ToTÀ! Rs 41.600,00

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgáo gerenciador, na alidade dos

&
itens e nem das quantidades indicadas.

PÀGINA 2 DE 4

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto
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2,3, As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e
financeira, da necessidade e da liberação do selor competente por parte da conlratante.

2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especíÍicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produlos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por inlermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas mndições previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a Írmar as

contrataçôes que deles poderão advir, facultando-se a realizaçáo de licitação especiÍica para a contratação

oretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condiçoes à BeneÍiciária da Ata.

--3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, conlados da convocação.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Regisko de Preços,

eslará suleito às sanções previstas no Edital,

4. DoS USUARIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgâos não participantes

desta Ata, atê o limite individual de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesoes,

até o quÍntuplo dos quantitativos regislrados, conforme legislação vigente,
5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: Os preços registrados nesla Ata de Registro de Preços

serâo fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da dala de recebimento das proposlas.

Após esse período os preços serão reajustados mm base no reajuste de preços ocorrido no mercado, medianle

comprovação através de documentos oÍiciais.
5.'1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomaÊse superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
-erenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

\ercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.
5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a
BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compÍa, e sem
aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgâo gerenciador procederá à revogaçáo da Ata de Regisko de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa,
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:
6.1 . Descumprir as condições da Ata de Regislro de Preços.
6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conlrato no prazo estabelecido pelo
contratante, sem iustiÍcativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7" da Lei n'
'10.520, de 2002.
6.5. O cancelamenlo de registro, nas hipoteses
formalizado por despacho da autoridade superior d

previstas, assegurados o contraditório e a la defesa, será

ffi
a nte

am
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6.6. O cancelamento do registro de preÇos poderá oconer por fato superveniente, deconenle de caso fortuito ou Íorça

maior, que preludique o cumprimenlo da Ata, devidamente comprovados e justificados por Íazáo de interesse público

ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GeRltS: As condições gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os

prazos, as obrigaçoes da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçáo e seus anexos, em especial

o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E. para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e Íorma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Caraiás - Pará, em 05 de setembro de 2019

P DE CAN DOS CARAJAS

CNPJ: 01.613.321 10001-24

A
C 031/0001-30

CONTRATADO

r r rennnoeu#nmMENTAs LTDA

C.N.P.J. no 14.734.324/0001-68

CONTRATADO

/, Jâhlfff,fr,ÍJmrrF"
C.N.P.J. no í'1.789.835/0001-99

CONTRATADO

Pacrria { DE 4
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